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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 522/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Vitória, manifesta publicamente este VOTO DE 

LOUVOR E CONGRATULAÇÕES em favor de KAMILLA LACERDA DO 

NASCIMENTO, em reconhecimento à sua brilhante e dedicada 

atuação como Diretora da Unidade Básica de Saúde (UBS) Dr. 

José Moysés, no bairro Santa Luíza. 

 

A presente homenagem fundamenta-se na excelência da gestão 

empreendida pela homenageada, que tem demonstrado uma 

liderança firme, equilibrada e voltada para a humanização do 

atendimento público. Dirigir uma unidade de saúde exige não 

apenas competência administrativa, mas a sensibilidade 

necessária para coordenar equipes multidisciplinares e 

otimizar recursos em prol da coletividade. Sob sua diretriz, a 

UBS Dr. José Moysés consolidou-se como um espaço de eficiência 

técnica e acolhimento, refletindo o compromisso de uma gestão 
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que coloca a dignidade do paciente e a valorização do servidor 

em primeiro plano. 

 

É imperativo reconhecer que os avanços na saúde pública de 

nossa Capital dependem da abnegação de gestores que, como 

KAMILLA LACERDA DO NASCIMENTO, enfrentam os desafios complexos 

da administração pública com brio e espírito inovador. Sua 

trajetória à frente desta unidade é marcada pela 

transparência, pela busca contínua pela qualidade e pela 

capacidade de diálogo com a comunidade de Santa Luíza, 

características que elevam o padrão do serviço municipal e 

servem de referência para o funcionalismo público de Vitória. 

 

Desta forma, ao registrar este Voto de Louvor nos anais desta 

Casa de Leis, reiteramos nossa admiração e profundo respeito 

pela gestão de excelência realizada, fazendo votos de que sua 

liderança continue a gerar frutos positivos para o bem-estar 

da população vitoriense e para o fortalecimento do Sistema 

Único de Saúde. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 

 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 

Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 
Telefone: (27) 3334-4533 / (27) 99223-9649 
E-mail: vereadorarmandinho2025@gmail.com  

 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003800350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003800350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003800350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330036003800350033003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 11/02/2026 13:45 

Checksum: 9788BFDCB043C1AC8E352C73255168E835D995D8923768D8ACE45B5361361F1A

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003800350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




